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PREFE ITURA MUNICIPAL D

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI f'IUHI CI PilL lIE 27Ll88

Estima a receita e fixa a despesa dot

ltlunicíplo de Eldorado-lttS, paRa o Exer-
cício de 1.989.

O ExMO. 5!. PREFEITO IIUNICIPilL DE ELDO

RâDo-t*t§, E§TID0 DE l.lnTo GR0550 D0 StLr tro uso de su8 Licoidade' -f
oon üfulcro no Art. ng 116 da Lei complementar ng 07 da ?O de No-r

venbro de I.9tsI, Pronulga:
Faz saber que a Câmara Hunicipal de El

dorado-Fl5r aptovou e BU eanciono a seguinte Lel:

trtigo Ie - 0 grçanento garal do Ftunicípio de Eldorado-llSr para o'
Exercíeio finaneaLro de 1.989, estÍma a recaita em CZlr

641.5CI0.U00r00 ( Seicentos e quarenta e trâs milhães, e

guinhentos nil cruzados) , e fixa a Despesa em igual va

lor, discrimlnados pelos anexoa lntegrantes deste EsÊ-t

na forma do Decreto-Let ne 1B?5 de L? de Julho de 1.98I

lrtigo Zc - â Receita ""rá reaLizada medlante I arrecadação dos tri
butos, transferÊnclas de recursoa e outrosr oâ forma da

Legislação em uigor e daa aspeeificaçães constantea d"g

ta Lel, de acordo colt o seguinte desdobramanto:

I EECEIT,AS CoJLRENTEs..o..........czi 59,9.500.000.00

I.I Receita Tributária.............CZS 16.000.000rOCI

I., Recetta Patrimonia}............cz| 25A.000r08

I.? Traneferâncias Correnteso o o....CZl 55?.600.080r0u

I.9 Outras receitas corrsntesoo....cZf 16.650.000r0t1
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RECEITAS DE q{EIlgt.... o r. !....czt 5, . 000. 000.00

0peraçães de ""áoitos...o......CZt
A1ienaçães de Bens.'..o........C21
TranEferância de capitaL....t..CZl

5.008. t]00 r 00

8. ooo. 0o0 r o0

40.000.000,oCI
64' .500. 000 ,00
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l. PREFEITURA MUNIC IPAL DE ELDORA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

aârtigo 1e f, Despesa sera realizada Bggundo as
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micas, conForme discriminação abaixo:

- DEsPEs nS C0RREHTES... o....... czs 54I.400.000.00

- Despesas de custgioo......... Czt 52L.959.000r00

Transferâncias Correnteso...o CzS 19.450.000r00

- DE5PESfl5 CâPITeL...r...... Czl LOz. I00.000.oCI

- I nvgstimentos...... o....... o t

Transferências de CaPita1....
C z$ 10I. 600. U00 r 0t)

C zS 50t). CI00 ,00'\-

v

T0TRL Dn DESPESâ33333::3333!: Czl 64'.5O8'000r00

Ârtigo 4e 0 Poder Executivo ê autorizads3

a) Realizar gperaçães de Cráatto Pol antecipação da receita, at6

o limite de 25fi ( Uinta e cineo poE cento), da Reeeita esti6a
da, noa têrmos do artigo 6? da emenda Constitucional ne OL/ 69

b) lbrir ""áOit, suplelontar, atá o llmite de 50fr (cincoenta por

por cento), das dotaçães do orçanento da despesar nos târmost

do lrtigo ?e da Lei no 4.r2O/ 64i

ârtigo 5s - Esta Lei entrará êm uigol a Partlr de ts de Janeiro I

de t.gB9, t6vogadas as disposiçãea em contrário.
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